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DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008381-29.2014.815.2001.
Origem : 12ª Vara Cível da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelante : Giuleide de Lourdes César Marques.
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Apelado : Banco Panamericano S/A.

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REVISÃO
CONTRATUAL.  PLEITO  LIMINAR  DE
EXIBIÇÃO DO CONTRATO E INVERSÃO DO
ÔNUS  DA  PROVA.  INDEFERIMENTO  DA
EXORDIAL  ANTE  A  NÃO  INSTRUÇÃO  DE
DOCUMENTO  ESSENCIAL.  PEDIDO
LIMINAR  NÃO  ANALISADO  PELO  JUIZ
SINGULAR.  CERCEAMENTO  DO  DIREITO
DE DEFESA DA PARTE AUTORA. NULIDADE
RECONHECIDA.  PRECEDENTES  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
APLICAÇÃO DO ART. 557, §1º-A, DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL. PROVIMENTO  DO
RECURSO.

-   O direito processual deve ser aplicado, antes de
tudo, buscando a realização da justiça e pacificação
social. Nesta linha de raciocínio, é vedado pela ordem
jurídica a negativa de prestação jurisdicional, fulcrada
no  indeferimento  da  petição  inicial  por  falta  de
documento  essencial,  quando  este  não  se  encontra
alegadamente em poder da parte autora, a qual, além
de  afirmar  tal  situação  na  inicial,  ainda  pleiteou  a
intimação da instituição ré para apresentação do pacto
firmado

Vistos.
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Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  Giuleide  de
Lourdes Cesar Marques contra a sentença (fls. 36/38) proferida pelo Juízo
da 12ª Vara Cível da Capital que, nos autos da “Ação de Revisão Contratual
c/c Repetição de Indébito com Pedido de Danos Morais e Pedido Liminar”
ajuizada  em  face  do  Banco  Panamericano  S/A,  indeferiu  a  inicial,
apresentando a seguinte ementa:

“AÇÃO  DE  REVISÃO  CONTRATUAL  C/C
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  COM  PEDIDO  DE
DANOS MORAIS E PEDIDO DE LIMINAR.
Determinada  a  emenda  da  exordial.  Ausência  de
documento  indispensável.  Indeferimento  da  inicial.
Extinção  do  Processo  sem  resolução  do  mérito.
Inteligência do art.  267, I,  do Código de Processo
Civil.
Extingue-se  o  processo  sem julgamento  do  mérito,
quando o juiz indeferir a petição inicial.”

Inconformada, a parte autora interpôs Recurso Apelatório (fls.
43/47), em cujas razões assevera o equívoco do magistrado de primeiro grau,
haja vista o próprio relato inicial das sucessivas e infrutíferas tentativas de ter
acesso à segunda via do contrato e o pedido de liminar de exibição do mesmo
e da inversão do ônus da prova. Ao final, pugna pelo provimento do apelo e
reforma da sentença.

Em  virtude  de  não  ter  ocorrido  a  citação,  não  houve
apresentação de contrarrazões recursais (fls. 48).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou parecer (fls. 55/59), opinando pelo provimento do recurso apelatório.

É o relatório. 

DECIDO.  

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
apelo interposto, passando à análise de seus argumentos recursais. 

Conforme  se  infere  dos  autos,  Giuleide  de  Loudes  César
Marques ajuizou a presente ação revisional, relatando que firmou contrato de
empréstimo  consignado  com  o  Banco  Cruzeiro  do  Sul,  posteriormente
adquirido  pelo  Banco Panamericano.  Aduz a  promovente  que  por  diversas
vezes procurou o atual encarregado pelas operações financeiras com o intuito
de  questionar  o  excesso  das  cobranças,  entretanto  o  mesmo  de  nega  a
apresentar o contrato, infringindo o seu direito básico à informação.

Em  meio  a  essa  situação,  pleiteou,  dentre  outros  pontos,  a
inversão do ônus da prova, diante da presença dos pressupostos estabelecidos
no  art.  6º,  inc.  VIII,  do  CDC para  que  o  réu  apresente  em Juízo  toda  a
documentação relativa ao presente processo.
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A magistrada de base proferiu despacho para que a autora, no
prazo de 10 (dez) dias, emendasse a inicial, apresentando o contrato pactuado
entre as partes, sob pena de indeferimento da inicial.

A autora, no prazo estabelecido, peticionou nos autos aduzindo
não  possuir  o  contrato,  porém,  diante  das  provas  acostadas  nos  autos,  a
comprovarem  o  vínculo  entre  as  partes  e,  ainda,  diante  de  diante  da  sua
hipossuficiência perante o Banco, deve o ônus da prova ser invertido para que
este apresente em juízo o respectivo contrato.

A  juíza  sentenciante  achou  por  bem  prolatar  decisão,
encerrando o feito por meio do indeferimento da inicial, ante a ausência de
peça essencial à compreensão da lide. 

Ora, não é preciso realizar grande esforço para se perceber que
a prestação da tutela jurisdicional em debate não cumpriu com o especial fim
conferido pela doutrina e jurisprudência pátrias ao atual modelo constitucional
do processo civil,  qual seja a  promoção ao jurisdicionado da mais próxima
entrega do valor de justiça imerso na discussão do bem da vida trazida pelo
cidadão que vislumbrou um direito seu que alega ter sido violado pela conduta
de uma instituição bancária de atuação no mercado nacional.

Não  se  pode  perder  de  vista  que  a  exegese  do  Código  de
Processo Civil deve ser feita sempre com temperamento, deixando-se de lado
o excessivo formalismo, para, assim, buscar-se a efetividade do processo. O
Direito, enquanto sistema, deve ter no processo um instrumento de realização
da  justiça,  tendente  à  pacificação  dos  conflitos  sociais.  Nessa  linha  de
raciocínio, o direito processual deve ser aplicado, antes de tudo, buscando a
realização da justiça e pacificação social.

Assim, é vedado pela ordem jurídica a negativa de prestação
jurisdicional,  fulcrada  no  indeferimento  da  petição  inicial  por  falta  de
documento essencial, quando este não se encontra alegadamente em poder da
parte autora, a qual, além de afirmar tal situação, ainda pleiteou a intimação da
instituição ré para apresentação do pacto firmado. 

Quando da leitura holística dos argumentos e pedidos expostos
pelo patrono da parte demandante puderem ser retiradas conclusões lógicas e
plausíveis, dentro do sistema processual civil pátrio, ainda que não prime pela
boa técnica ou redação, não se pode conferir interpretações prejudiciais à parte
que busca  a  devida  proteção estatal,  sob pena  de malferimento  ao próprio
princípio  constitucional  do  acesso  à  justiça,  insculpido  no  art.  5º,  inciso
XXXV, da Carta Política.

Dentro  dessa  perspectiva  do  devido  processo  legal,  sobre  a
necessidade  de  análise  do  pedido  incidental  de  exibição,  é  uníssona  a
jurisprudência pátria, consoante se infere dos seguintes arestos:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS. PEDIDO JULGADO
IMPROCEDENTE,  SEM  QUE  FOSSE  JUNTADA
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CÓPIA DO CONTRATO NOS AUTOS. PEDIDO DE
EXIBIÇÃO INCIDENTAL NÃO ANALISADO PELO
JUÍZO.  DOCUMENTO  ESSENCIAL.  SENTENÇA
ANULADA. RECURSO PROVIDO. Em se tratando
de pedido revisional de cláusulas contratuais, impõe-
se  a  análise  do  pedido  incidental  de  exibição  do
contrato  firmado  entre  as  partes,  eis  que  aludido
documento é essencial à analise do pedido”.
(TJ-PR - AC: 7778678 PR 0777867-8, Relator: José
Carlos Dalacqua, Data de Julgamento: 15/06/2011,
17ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 661).

“AÇÃO  REVISIONAL  -  CONTRATO  EM
DISCUSSÃO  -  DOCUMENTO  INDISPENSÁVEL  -
EXIBIÇÃO PELA PARTE CONTRÁRIA - PEDIDO
QUE DEVE SER APRECIADO PELO JUIZ A QUO -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. O contrato
em  discussão  na  ação  revisional  é  documento
indispensável para o conhecimento e a decisão do
feito e pode ser colacionado na fase de instrução,
mormente se a parte autora pugna pela sua exibição
incidental.  Assim,  não  há  que  se  determinar  a
emenda à inicial, com a apresentação do documento
pelo  autor,  sem que  antes  se  analise  o  pedido  de
exibição formulado”.
(TJ-MG  -  AI:  10024123003998001  MG ,  Relator:
Otávio  Portes,  Data  de  Julgamento:  10/04/2014,
Câmaras  Cíveis  /  16ª  CÂMARA  CÍVEL,  Data  de
Publicação: 28/04/2014). (grifo nosso).

Com a mesma linha de raciocínio, esta Egrégia Corte possui
entendimento firmado sobre a matéria, de acordo com o que se depreende dos
julgados a seguir colacionados:

“AGRAVO  INTERNO.  REVISIONAL  DE
FINANCIAMENTO.  INSTRUMENTALIZAÇÃO
DEFICIENTE.  AUSÊNCIA  DO  CONTRATO  NOS
AUTOS.  IMPOSSIBILIDADE  DE  VERIFICAÇÃO
DA LEGALIDADE DAS  CLÁUSULAS.  INVERSÃO
DO  ÔNUS  DA  PROVA.  PRESSUPOSTOS.
HIPOSSUFICIÊNCIA E VEROSSIMILHANÇA NÃO
DEMONSTRADAS. FACILIDADE DE PRODUÇÃO
DA  PROVA  PELO  CONSUMIDOR.
PRECEDENTES  DOS  TRIBUNAIS  PÁTRIOS.
DESCONSTITUIÇÃO  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO DO RECURSO. 
Em virtude  da  falta  de  apresentação  do contrato,
que permitiria  ao julgador equacionar com maior
segurança a relação contratual sub judice, impõe-se
o decreto de nulidade do comando sentencial, pois
não  há  como  exercer  julgamento  objetivo  das
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cláusulas contratuais estabelecida entre as partes. A
inversão  do  ônus  probatório  pressupõe  a
verossimilhança  da alegação ou a hipossuficiência
do consumidor, conceito este ligado à dificuldade de
produção  da  prova  pelo  consumidor  e  à
possibilidade  de  sua  produção  pelo  prestador  do
serviço.  Nesse  contexto,  em  se  tratando  de
documento  que  pode  ser  facilmente  adquirido
mediante simples requisição à instituição financeira,
não  há  que  se  proceder  a  citada  inversão.
Desconstituída  a  sentença,  bem  como  os  atos
processuais  a  partir  do despacho inicial,  a  fim de
que o Juiz a quo determine à parte autora a juntada
do  contrato,  sob  pena  de  extinção  do  feito  sem
resolução do mérito.” (TJPB, Acórdão do processo
nº 07320100049169001, Órgão 1ª CAMARA CIVEL),
-  Relator  DES.  JOSÉ  RICARDO  PORTO,  j.  Em
16/04/2013) - (grifo nosso).

E,

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  GARANTIDO
POR  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  SENTENÇA
PROFERIDA COM FUNDAMENTO NO ART. 285-A
DO CPC. REQUISITOS. MATÉRIA UNICAMENTE
DE  DIREITO.  NÃO  ATENDIMENTO.
INAPLICABILIDADE  DE  MENCIONADO
DISPOSITIVO.  AUSÊNCIA  DE  CONTRATO.
DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA, DE OFÍCIO.
PREJUDICADO O APELO. 

Quando  o  julgador  estiver  diante  de  ação,  cuja
matéria for unicamente de direito, poderá dispensar
a citação do réu e proferir  sentença, desde que já
tenha  proferido,  anteriormente,  sentença  de
improcedência total em ações de cunho semelhante,
desde que faça a reprodução da sentença anterior, a
fim de permitir a fiscalização das partes em relação
à correta aplicação da norma processual. Diante da
ausência do contrato, impossível se mostra a revisão
de  suas  cláusulas,  razão  pela  qual  impõe-se  a
desconstituição  da  sentença.”
(TJPB, Acórdão do processo nº 20020110255995001
- Órgão 2ª CAMARA CIVEL, Relator DRA. MARIA
DAS  GRACAS  MORAIS  GUEDES  -  j.  Em
31/01/2012) - (grifo nosso).

Dessa  forma,  entendo  que  assiste  razão  ao  pleito  apelatório
apresentado, pois que houve nítida infringência ao devido processo legal, em
razão da ausência de análise do pedido liminar de exibição do documento cuja
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inexistência  nos  autos  reputou  o  magistrado  a  quo  ser  causa  para  o
indeferimento  da  exordial,  configurando,  a  meu  ver,  uma  hipótese  de
cerceamento do direito de defesa da parte autora.

Uma  vez  configurado  o  cerceamento  de  defesa  autoral,
considera-se  nula  a  sentença,  pois  proferida  em  flagrante  desacordo  ao
mandamento  constitucional  previsto  no  art.  5º,  inciso  LV,  da Constituição
Federal.

Ademais, é conhecido o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça no sentido de que o julgador não pode indeferir – o que, no presente
caso verificou-se por uma omissão – a produção de prova requerida pela parte
para, em seguida, extinguir o feito sem resolução de mérito por ausência da
prova que ele próprio inviabilizou. A propósito, confira-se:

“DIREITO  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.
CONTRATO  DE  CORRETAGEM.  COMPRA  E
VENDA  DE  IMÓVEIS.  COMISSÃO  DO
CORRETOR.  APROXIMAÇÃO  DAS  PARTES  E
INTERMEDIAÇÃO  DO  NEGÓCIO.
INDEFERIMENTO  DE  PROVA  TESTEMUNHAL.
JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE  POR
FALTA  DE  PROVAS.  CERCEAMENTO  DE
DEFESA. 1.- Esta Corte possui jurisprudência firme
no sentido de que o julgador não pode indeferir a
produção de  prova requerida pela  parte  para,  em
seguida, seja em sede de julgamento antecipado da
lide, seja em julgamento não antecipado, extinguir o
processo  sem  exame  do  mérito  por  ausência  da
prova que ele próprio inviabilizou. 2.- No caso dos
autos, porém, a ouvida de testemunhas, inclusive as
do  autor,  apesar  de  antes  deferida,  pôde  ser
dispensada porque o depoimento pessoal do próprio
Autor,  esvaziou  a  credibilidade  das  alegações  que
amparavam o  direito  invocado  na  inicial.  3.-  Por
outro  lado,  o  Agravo interposto contra  a  dispensa
das testemunhas não foi  interposto pelo autor,  ora
Recorrente, mas pelo réu, de modo que, para o Autor,
deu-se a preclusão da questão. 4.- Recurso Especial
improvido”. (Superior Tribunal de Justiça STJ; REsp
1.228.751;  Proc.  2010/0217943-6;  PR;  Terceira
Turma;  Rel.  Min.  Sidnei  Beneti;  Julg.  06/11/2012;
DJE 04/02/2013)

Portanto,  vê-se  claramente  que  o  ato  decisório  que  julgou
extinto o processo sem resolução de mérito, indeferindo a inicial por ausência
de documento essencial sem sequer analisar o pedido de exibição formulado
pela  autora,  revela-se  contrário  ao  entendimento  pacífico  desta  Corte  de
Justiça e do Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual se impõe a reforma
do decisum.
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Em meio ao contexto acima delineado, para os casos como o
que ora se analisa,  o legislador pátrio,  no §1º-A do art.  557 do Código de
Processo Civil, possibilitou a atribuição de uma maior celeridade ao deslinde
dos feitos, estabelecendo a faculdade de o Relator do processo dar provimento,
de forma monocrática, ao recurso contra decisão que se encontre em manifesto
confronto  com jurisprudência  dominante  de  Tribunais  Superiores.  É  o  que
ocorre na hipótese vertente.

Por tudo o que foi exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A,
do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao Apelo, ANULANDO
A SENTENÇA, e, por conseguinte, determinando o retorno dos autos ao juízo
a quo para que tenha sua regular tramitação. 

P.I. 

João Pessoa, 31 de agosto de 2015. 

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
 Desembargador Relator
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